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SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS IND MAD SER CARP TAN ESQ MARC MOV MAD COMP LAM
AGLOM CHAP FIB MAD DO ESTADO DO RGS, CNPJ n. 87.815.437/0001-61, neste ato representado(a)
por seu Vice-Presidente, Sr(a). EDEMIR GIACOMO ZATTI;
 
E

FEDERACAO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL ESTADO RIO G SUL, CNPJ n. 92.963.974/0001-99,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2025
a 30 de abril de 2026 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores nas Indústrias do
Mobiliário, com abrangência territorial em Esmeralda/RS e Ipê/RS.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Ficam assegurados os seguintes pisos salariais a partir de 01.05.2025:

No período de até 45 dias da admissão, piso admissional, será de   R$ 1.742,40 (um mil, setecentos e quarenta e dois reais e
quarenta centavos), mensais ou R$ 7,92 (sete reais e noventa e dois centavos) por hora.

Após 45 dias da admissão, fica assegurado   um   salário de  R$ 1.876,60 (um mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta
centavos) mensais ou R$ 8,53 (oito reais e cinquenta e tres centavos) por hora.

Aos oficiais marceneiro e esquadrieiro, ficam assegurados um piso salarial de R$ 2.857,80 (dois mil, oitocentos e cinquenta e
sete reais e oitenta centavos) mensais ou R$ 12,99 (doze reais e noventa e nove centavos) por hora.

Estes salários não serão considerados, em nenhuma hipótese, “salário profissional”, ou substitutivo do salário mínimo nacional.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

O reajuste salarial será de 6,00% (seis por cento) a incidir sobre os salários vigentes em maio de 2024,
compensando eventuais antecipações realizadas.



                         REAJUSTES PROPORCIONAIS

Admissões                 Percentual                           Admissões            Percentual

Maio/2024.......................6,00%                           Novembro/2024...........2,96%

Junho/2024......................5,49%                           Dezembro/2024...........2,46%

Julho/2024.......................4,98%                           Janeiro/2025................1,96%

Agosto/2024................... 4,47%                           Fevereiro/2025.............1,47%

Setembro/2024................3,96%                           Março/2025.................0,98%

Outubro/2024..................3,46%                           Abril/2025...................0,49%

Para os empregados admitidos após 1º de maio de 2024, aplicar os percentuais acima sobre os salários de admissão,
considerando-se com o mês completo a fração igual ou superior a 15 dias de efetividade.

 

CLÁUSULA QUINTA - QUITAÇÃO DO PERÍODO REVISANDO

Com a concessão das variações mencionadas na cláusula da variação salarial, fica integralmente cumprida pelas empresas
integrantes da categoria econômica toda a legislação aplicável até 01 de maio de 2025, ficando estipulado que o salário dos
empregados vinculados as empresas pertencentes ao sindicato econômico são legalmente considerados atualizados e compostos
pela presente transação até a data base da categoria situada em 01 de maio de 2025 e o salário resultante da aplicação dos
percentuais acordados, formarão base para eventual procedimento coletivo futuro revisional.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA - ENVELOPES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão envelopes de pagamento ou similares com a identificação da empresa e discriminação das parcelas pagas
e descontadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS

Quando ocorrer atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento dos salários devidos aos trabalhador, ficam as empresas obrigadas
a pagar uma multa de 1/120 (um cento e vinte avos) do salário contratual do trabalhador prejudicado, por dia de atraso, a partir
do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso.

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO EM ESPÉCIE

As empresas pagarão salário em dinheiro, quando o pagamento for efetuado às sextas-feiras ou em vésperas de feriados.

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DA GRATIFICACÃO NATALINA

As empresas deverão pagar o 13° salário até o dia 20 de dezembro, ficando as que não o fizerem obrigadas a pagar uma multa de
10% (dez por cento) sobre o salário, sem prejuízo dos juros e da atualização monetária.

SALÁRIO PRODUÇÃO OU TAREFA

CLÁUSULA DÉCIMA - TABELA PARA TAREFEIROS

A empresa obriga-se a afixar, em lugar visível, tabela com os preços das tarefas para os tarefeiros. Em caso de descumprimento,
deverá ser avisado o Sindicato Profissional, que notificará a empresa, indicando prazo para regularização, sob pena de



pagamento, pela empresa, de multa no valor de um salário admissional, a ser recolhido aos cofres do Sindicato Obreiro.

SALÁRIO ESTÁGIO/MENOR APRENDIZ

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO DE APRENDIZ

O salário do menor aprendiz em atividade nas empresas será 01 Salário Mínimo  Nacional,  conforme determina o Artigo 428,
parágrafo Segundo da CLT.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO VARIAÇÕES PERÍODO
REVISANDO

As variações  até  agora  previstas  serão  praticados  até e/ou  juntamente  com  a  folha  de  pagamento  do mês de Maio de 2025
e quaisquer aumentos concedidos entre 1º de maio de 2024 e 30 de abril de 2025 poderão ser utilizados para compensação com
os mesmos, de vez que os percentuais de aumento ora concedidos incorporam todos os reajustes salariais espontâneos,
coercitivos, acordados ou abonados no período revisando, inclusive, zerando quaisquer índices inflacionários até 01 de maio de
2025. 

Diferenças salariais eventualmente existentes referente à folha do Mês de MAIO de 2025 serão satisfeitas juntamente com a
folha de pagamento do mês de JUNHO de 2025, ficando os salários dos empregados, com a presente transação, considerados
atualizados e compostos na data base.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO VARIAÇÕES FUTURAS

Os aumentos espontâneos ou coercitivos, com exceção dos concedidos na clausula  de variação salarial,  praticados a partir de 1º
de maio de 2025 e na vigência da presente poderão ser utilizados como antecipações e para compensação em procedimento
coletivo, inclusive futuro, de natureza legal ou não, de feitio revisional ou ainda decorrentes de política salarial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SALÁRIO DO ADMITIDO

O trabalhador admitido deverá receber, no mínimo, salário igual ao do trabalhador mais novo na empresa, exercente da mesma
função, excluídas as vantagens pessoais, ficando ressalvados os contratos de experiência.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - HORAS EXTRAS

As horas extraordinárias, laboradas de segunda a sexta-feira, serão remuneradas com o adicional de 50% (cinqüenta por cento) e
as horas extraordinárias trabalhadas aos sábados, com o adicional de 65% (sessenta e cinco por cento), incidindo o adicional
sobre o salário contratual.
 
As horas trabalhadas aos domingos e feriados serão pagas com adicional de 100% (cem por cento), independentemente do
pagamento do repouso remunerado, exceto se for concedido descanso em outro dia da semana.

 

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - QÜINQÜÊNIOS



As empresas concederão a seus trabalhadores, mensalmente, a título de qüinqüênio, o valor de 2% (dois por cento), sobre o
salário contratual de cada empregado, para cada 5 (cinco) anos de trabalho na mesma empresa.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AUXÍLIO FUNERAL

No caso de falecimento do trabalhador, as empresas pagarão um auxílio funeral, diretamente à empresa funerária, no valor de R$
530,00 (quinhentos e trinta reais), a menos que possuam apólice de seguro em grupo de valor igual ou superior a este, subsidiada
no todo ou em parte pelas mesmas, hipótese na qual ficarão isentas do pagamento deste auxílio.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DESPESAS DE VIAGEM

As empresas suportarão as despesas de hospedagem, refeições e transporte dos trabalhadores nos serviços de montagem ou
instalação de móveis, quando laborarem fora do município sede da empregadora, e, para cobertura de outras despesas decorrentes
do deslocamento do empregado de seu domicílio, pagarão àqueles que efetuarem serviços em outros municípios do Estado diária
no valor de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais) por dia, para os que trabalharem fora do Estado do Rio Grande do Sul, diária no
valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) por dia e para os que trabalharem fora do país, diária no valor de R$ 141,00 (cento e
quarenta e um reais), valores esses que, não excedendo a 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado, não o
integram para nenhum efeito, não devendo, portanto, ser pagos em folha de pagamento, mas sim contra simples recibo, em duas
vias, uma das quais será devidamente contabilizada e a outra entregue ao trabalhador.

As diárias que excederem de cinquenta por cento do salário mensalmente percebido pelo trabalhador, integrarão o mesmo, nos
termos do parágrafo segundo do art. 457 da CLT.

Nos serviços de montagem externa, executados no próprio Município onde a empresa esta sediada, quando não houver retorno à
empresa no intervalo para descanso e alimentação, deverá a empresa fornecer ou pagar o almoço do trabalhador.

As diárias a que se refere o caput deste artigo, somente serão devidas, quando o funcionário pernoitar  fora de seu domicílio.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PAGAMENTO DE PASSAGENS

As empresas obrigam-se a pagar as passagens para o trabalhador que executar serviço externo, exceto quando transportado pela
empresa gratuitamente.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES DE CONTRATO DE TRABALHO

As empresas procederão as rescisões de seus empregados com mais de 12 meses de contrato vigentes, nas dependencias do
Sindicato Profissional ou em suas sedes localizadas na área de abrangencia do mesmo, de forma gratuíta,   através de seus
representantes devidamente credenciados e capacitados.

Em situações especiais as rescisões poderão serem feitas na propria empresa acompanhada do representante do sindicato
profissional ou na impossibilidade deste , remeter  cópia da rescisão  por e-mail a Federação ou ao sindicato de abrangencia da
localidade.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DIREITOS ORIUNDOS DA RESCISÃO



O empregador se obriga a anotar a saída na Carteira de Trabalho do trabalhador e a pagar os direitos rescisórios em até 1 (um) dia
contado do término do aviso prévio ou do término do contrato a prazo (inclusive a título de experiência) extinto pelo decurso do
prazo pactuado, ou até o 10º (décimo) dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio,
indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento, sob pena de pagar uma multa a favor do empregado, em valor
equivalente ao seu salário contratual.
 
A multa de que trata o “caput” não é acumulável com a prevista no art. 477, § 8º, da CLT, a qual substitui.

 

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CUMPRIMENTO DE AVISO PRÉVIO

Sempre que na vigência do aviso prévio, de iniciativa do empregador, o trabalhador comprovar a obtenção de novo emprego, a
empresa o dispensará do cumprimento do restante do prazo,  e no caso do empregado pedir demissão este terá que cumprir no
mínimo 10 dias do aviso, sem ônus para as partes, salvo o salário dos dias trabalhados.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TAXA DE DEPRECIACÃO DE FERRAMENTAS

Será paga uma taxa indenizatória mensal para manutenção de ferramentas no valor de R$ 163,00 (cento e sessenta e tres reais),
desde que o empregado comprove, a qualquer tempo, possuir a metade das seguintes ferramentas: plainas em diversos tamanhos,
garlopa, formões, serrotes, puas, arco de pua, parafusadeira elétrica com as respectivas ponteiras para as fendas retas e/ou
cruzadas, pedra de afiar. Compasso, esquadro, grampos, cortador de fórmica, martelo, boxim, chave de fenda, repuxo, metro,
lima, pincéis e rolo. Nos casos em que a empresa fornecer as ferramentas e suprimir o pagamento da taxa indenizatória mensal,
as ferramentas fornecidas deverão ser da mesma qualidade ou de qualidade superior às possuídas e usadas pelo empregado. A
empresa poderá, a qualquer tempo, exigir que o empregado comprove que possui as ferramentas.

Será paga aos estofadores uma taxa indenizatória mensal para manutenção de ferramentas no valor de R$ 94,00 (noventa e quatro
reais), desde que o empregado comprove, a qualquer tempo, possuir mais de 8 (oito) tipos de ferramentas. Nos casos em que a
empresa fornecer as ferramentas e suprimir o pagamento da taxa indenizatória mensal, as ferramentas fornecidas deverão ser da
mesma qualidade ou de qualidade superior às possuídas e usadas pelo empregado. A empresa poderá, a qualquer tempo, exigir
que o empregado comprove que possui as ferramentas.

 As entidades convenentes pactuam solenemente, com a eficácia constitucionalmente assegurada a esta Convenção, que as taxas
de depreciação de ferramentas, de que tratam o caput e parágrafo primeiro desta cláusula, não têm caráter salarial ou
remuneratório, constituindo-se em indenização pelo uso de ferramentas de propriedade do empregado, podendo ser suprimidas a
qualquer tempo. Por conseguinte, tendo em vista que não integram o salário para nenhum efeito, essas taxas não devem ser pagas
em folha de pagamento, mas sim contra simples recibo, em duas vias, uma das quais será devidamente contabilizada e a outra
entregue ao empregado.

A taxa de depreciação de ferramentas somente será devida, pelo período efetivamente utilizado pelo profissional, e desde que
estas estejam em condições de uso e que o desgaste das mesmas não ultrapasse 30% da sua capacidade de aproveitamento, ou
seja, estejam no mínimo 70% de seu tamanho original.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente fardamento a seus trabalhadores, sempre que exigido o seu uso.



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - LOCAL PARA REFEICÕES

As empresas com mais de 10 (dez) trabalhadores ficam obrigadas a adequar um local dentro de suas fábricas, que ofereça
condições para o aquecimento de refeições e ingestão das mesmas. As empresas com menos de 10 (dez) empregados propiciarão
somente um lugar para a ingestão de refeições.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTAS PARA ESTUDANTE

Serão abonadas as faltas para o trabalhador estudante em dia  de provas escolares, no turno (manhã ou tarde) em que as mesmas
ocorrerem, desde que regularmente matriculado em escolas oficiais ou reconhecidas, mediante comunicação ao empregador, com
48 (quarenta e oito) horas de antecedência e comprovação posterior em 72 (setenta e duas) horas, inclusive para exames
vestibulares.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AUSÊNCIA JUSTIFICADA

Será considerada falta justificada, com pagamento do salário, a ausência do trabalhador, por um dia, no caso de falecimento de
genro, nora, sogro ou sogra, mediante apresentação da certidão de óbito

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

Serão reconhecidos pelas empresas os atestados médicos e odontológicos fornecidos pelos médicos e dentistas do Sindicato
Profissional, salvo se a empregadora mantiver serviço médico e/ou odontológico próprio ou conveniado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - SALÁRIO SUBSTITUICÃO

O trabalhador substituto deverá perceber salário pelo menos igual ao do substituído, quando essa substituição não for de caráter
eventual.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - REGISTRO DA SUBSTITUICÃO

Sempre que o trabalhador exercer função de categoria superior à sua, em substituição não eventual, o empregador fica obrigado a
registrar na Carteira do Trabalho a função exercida e o número de dias durante os quais atuou como substituto.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PRORROGACÃO DE JORNADA

A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de até 2 (duas) horas suplementares, na forma do art. 59 da CLT. Em casos
excepcionais, como, por exemplo, para conclusão da montagem ou instalação de móveis, pactuam as partes, na forma do
disposto no art. 61 da CLT, que poderá a duração do trabalho exceder do limite de 10 (dez) horas ora convencionado. Todas as
horas suplementares realizadas nos termos desta cláusula serão remuneradas como hora extraordinária.
 

 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE COMPENSACÃO

Estabelecem as partes que a jornada de trabalho nas empresas, inclusive em atividades insalubres, poderá ser prorrogada além
das 8(oito) horas normais, no máximo de duas horas, sem o pagamento de qualquer acréscimo a título de adicional de horas
extras, desde que observado o limite semanal de 44 (quarenta e quatro )  horas. O excesso de trabalho diário objetiva compensar
a supressão, total ou parcial, de trabalho aos sábados. 

Nos termos do inciso XIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, as empresas, respeitando o número de horas de trabalho
contratual semanal, poderão ultrapassar a duração normal da jornada de trabalho até o máximo legal permitido, visando a
compensação das horas de trabalho suprimidas em outros dias da semana, sem que esse acréscimo diário seja considerado como
trabalho extraordinário, não havendo que se falar em descaracterização deste regime compensatório na hipótese de realização de
horas extras.  

Conforme usos e costumes, bem como o disposto no inciso XIII do artigo 611-A, da CLT, fica autorizada a prorrogação da
jornada de trabalho em ambientes insalubres nas empresas, independente da autorização do Ministério do Trabalho e Emprego.  

Nos estabelecimentos onde é necessário labor   durante às 24 horas do dia, de forma ininterrupta, fica autorizada a prática da
jornada de trabalho de 12 horas diárias com consequentes e consecutivas 36 horas de descanso, através de acordo individual com
seus empregados, desde que respeitados os preceitos do artigo 59-A, da CLT.     

Uma vez estabelecido o regime de trabalho acima, as empresas não poderão alterá-lo sem expressa anuência dos empregados.

 

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - MARCACÃO DO PONTO/TOLERÂNCIA/INTERVALOS PARA
DESCANSO E ALIMENTACÃO

A marcação do ponto até 10 (dez) minutos antes do início da jornada e até 10 (dez) minutos após o seu término não será
considerado tempo de serviço ou à disposição do empregador, por não ser tempo trabalhado, não podendo ser computado para
fins de apuração de horas extraordinárias.
 
O intervalo intrajornada, destinado ao descanso e alimentação do trabalhador, não será computado na duração do trabalho, não
podendo, por conseguinte, ser utilizado para fins de apuração de horas extras, conforme determinado na norma insculpida no
Artigo 71, parágrafo 2º, da CLT, restando dispensável a anotação em cartão-ponto ou livro-ponto dos horários de saída para o
referido intervalo e retorno do mesmo.
 
O horário destinado ao intervalo intrajornada para descanso e alimentação será de livre estipulação entre empregado e
empregador, respeitado o limite imposto no artigo 71, caput, da CLT.
 
O intervalo intra-turnos, quando concedido, será computado dentro do horário de trabalho.

 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - HORAS "IN ITINERE"

Na hipótese das empresas fornecerem ou subsidiarem, total ou parcialmente, condução a seus empregados, para e do local de
trabalho, em qualquer horário, o tempo gasto nos períodos de trajeto não será considerado de disponibilidade.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - INSTITUICÃO DO BANCO DE HORAS

Em função das oscilações do mercado, as empresas que desejarem instituir banco de horas - sistema de jornada flexível previsto
no art. 59, § 2° da CLT, que visa reduzir a dispensa de empregados no período de menor demanda e desonerar os produtos
fabricados pelas empresas, melhorando sua competitividade para enfrentar a economia globalizada - deverão negociá-lo



diretamente com o Sindicato Profissional, facultada a assistência do Sindicato Patronal, via Acordo Coletivo de Trabalho que
regule a compensação entre o crédito e o débito de horas trabalhadas além e aquém da jornada normal, inclusive em atividades
insalubres, comprometendo-se o Sindicato Obreiro a efetivar referida negociação, a fim de serem estipulados os critérios e
parâmetros a serem observados.

FÉRIAS E LICENÇAS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - INÍCIO DAS FÉRIAS

Desde que haja a concordância do empregado, as férias poderão ser usufruídas em até três períodos, sendo que um deles não
poderá ser inferior a catorze dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a cinco dias corridos cada um, exceção feita as
férias coletivas. 

É vedado o inicio das férias no período de dois dias que antecede o feriado ou dia de repouso semanal remunerado.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL À FETICOM-RS

As empresas descontarão de todos os seus empregados atingidos pela presente convenção, em favor da Federação  o percentual
de 1% (um por cento) mensal do salário já reajustado, limitado a R$ 30,00 (trinta reais) na forma desta convenção.  A
Contribuição aprovada em Assembleia dos Trabalhadores, cuja ata segue anexa, aprovou a Pauta Reivindicatória para a
renovação convencional, da qual participaram associados e não associados, com fundamento no Artigo 513 – alíneas “a” e “e”,
da C.L.T e incisos III, IV e VI, do Artigo 8º. da Constituição Federal, quando cientificados acerca da destinação da referida
contribuição à manutenção dos serviços relativos às negociações coletivas de trabalho e de orientação e defesa dos direitos
alcançados, assim como o de garantir o cumprimento das cláusulas da presente; bem como considerando o princípio da livre
negociação e da autonomia e prevalência da vontade coletiva, foram deliberados e aprovados os descontos da contribuição
negocial pela categoria profissional tanto sócios como não sócios, e, por expressa solicitação dos Sindicatos
Profissionais/laborais e sob a inteira responsabilidade destes, estabelece que será descontado de todos empregados atingidos pela
presente convenção, contribuição negocial, em favor dos Sindicatos Profissionais/laborais. A Referida deliberação na Assembleia
ocorreu de forma que a prévia e expressa autorização dos empregados, prevista no inciso XXVI, do artigo 611-B, da CLT, pela
maioria dos presentes. A solenidade foi aberta a todos os integrantes da categoria profissional, porque as cláusulas deste
instrumento são de aplicação geral e compulsória, beneficiando todos os integrantes da categoria, prevalecendo assim, o voto dos
presentes, como ocorre com qualquer outra cláusula posta em debate. Fica assegurado o direito dos empregados se manifestarem
contra o desconto previsto nesta cláusula, por escrito e individualmente, perante o Sindicato Profissional, em até 10 (dez) dias
após o registro da convenção coletiva de trabalho junto ao Ministério do Trabalho e emprego. Nas localidades onde  não houver
sede da Federação é facultado ao empregado fazer sua oposição enviando a referida carta pelo correio para a entidade que
representa a base territorial e informando a empresa a fim de evitar o desconto.  

O desconto será mensal, nos meses de maio de 2025 a abril de 2026, respectivamente, e até o quinto dia útil do mês subsequente,
recolhendo os valores descontados aos cofres da FETICOM RS.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CERTIDÕES NEGATIVAS

As empresas se obrigam a comprovar o recolhimento das contribuições e dos recolhimentos dos valores devidos por força de
Assembleia Geral, onde restem provadas as quitações das referidas contribuições, por ocasião das rescisões contratuais, junto ao
sindicato profissional. 

A comprovação da regularidade relativa às obrigações das empresas junto ao sindicato patronal se fará mediante certidão
negativa de débito expedida pelo mesmo.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA



CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISOS

As empresas ficam obrigadas a colocar, em lugar visível e de fácil acesso aos trabalhadores, um quadro onde o Sindicato obreiro
possa afixar avisos comunicações, convocações para assembléias, circulares, cópia de decisões normativas etc. A empresa que
não o fizer ficará sujeita á multa de um salário mínimo nacional, a ser recolhida aos cofres do Sindicato Profissional.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUICÃO PATRONAL

Para as empresas que não possuírem empregados: 

1ª PARCELA -  R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais), por empresa, com recolhimento até o dia 21.07.2025; 

2ª PARCELA -  R$ 165,00 (cento e sessenta  e cinco reais), por empresa, com recolhimento até o dia  22.09.2025; 

e 3ª PARCELA    R$ 165,00 (cento e sessenta  e cinco reais), por empresa, com recolhimento até o dia 19.11.2025. 

Para as empresas que possuírem de 01 até 05 empregados: 

1ª PARCELA -  R$ 205,00 (duzentos e cinco  reais), por empresa, com recolhimento até o dia 21.07.2025, 

2ª PARCELA - R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), por empresa, com recolhimento até o dia  22.09.2025 e 

3ª PARCELA R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), por empresa, com recolhimento até o dia 19.11.2025. 

Para as empresas que possuírem mais 05 empregados: 

1ª PARCELA - recolhimento até 21 de Julho de 2025 

R$ 41,00 (quarenta e um reais), por empregado constante da folha de pagamento do mês de Maio de 2025. 

2ª PARCELA - recolhimento até 22 de Setembro de 2025. 

R$ 41,00 (quarenta e um reais), por empregado constante da folha de pagto. do mês de Julho de 2025. 

3ª PARCELA - recolhimento até 19 de novembro de 2025. 

R$  41,00 (quarenta e um reais), por empregado constante da folha de pagamento do mês de Setembro de 2025.

As parcelas constantes no item  acima, não recolhidas, acarretará multa de 5% (cinco por cento), além de juros legais.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CATEGORIAS SINDICAIS ABRANGIDAS

A abrangência da presente Convenção coletiva de Trabalho será as indústrias de Marcenarias, Móveis e Esquadrias,  bem como
seus respectivos empregados na base territorial acima definida.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO EM ACORDOS

Os eventuais acordos coletivos entre as empresas e o sindicato profissional, antes da negociação deverão comunicar ao Sindicato
Econômico para seu conhecimento.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS



Os casos omissos serão regulados pela Consolidação das Leis do Trabalho e por toda a legislação posterior que regula a matéria.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - SOLUCÃO DE DIVERGÊNCIAS

As divergências entre os convenentes na aplicação desta Convenção e/ou decorrentes de casos omissos, serão resolvidos pela
Justiça do Trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - FORMA

Este instrumento é transmitido pelo SISTEMA MEDIADOR, o qual é validado em seu teor e forma pelo requerimento assinado
pelos Presidentes e/ou Procuradores dos Sindicatos Convenentes e o seu devido depósito junto a SRT-RS.
                                                
E, assim, por estarem justos e convencionados, firmam o presente instrumento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
 

 

}

EDEMIR GIACOMO ZATTI
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS IND MAD SER CARP TAN ESQ MARC MOV MAD COMP LAM AGLOM CHAP FIB
MAD DO ESTADO DO RGS

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL ESTADO RIO G SUL
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Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR037250_20252025_06_26T14_33_40.pdf

